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PORTARIA N°9812010 - A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE 
PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONOMICA DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais RESOLVE CONCEDER. nos termos dp art.16 e seu Parágrafo 
Único de Decreto n°29.704. &l18 de Abrit de 2009. MEM.( 10TRANSPORTE 
aos ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo único desta POxiaild, durante o 
mês de dezembro. INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA 
ECONOMICA DO CEARÁ. em Fortaleza, 02 de dezembro de 2010. 

Eveline Barbosa Silva Carvalho 
DIRETORA GERAL RESPONDENDO 

Registre-se e publique-se. 

ANEXO ÚNICO A QUE. SE REFERE A PORTARIA N°90/2010, 02 
DE DEZEMBRO DE 2010 

NOME VALOR MÊS/ANO 

41 Luciana de Oliveira. Rodriguas RS20,70 dezeinbror2DRI 
02 Maria Inchasse da Cosia Silva RS2030 dezembro/2010 
03 Maria Liana de Sousa Sales RUMO dezembro/20LO 
04 Rabeia Manias Leite Montenc 8320,70 dezemlsor'2010 
os Kayline da silva -Gomes Mateira R51.4,40,  dezenshra,"2010 
O6 Tatiany Soares de Aradio RSZO,TO dczership2010 

*** *** *** 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÉNIO 
N°002/2008 

I - ESPÉCIE: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°002/2008, celebrado entre 
a INSTITUTO DESAUDE DOS SM/MORES DO ESTADODO CEARÁ-
ISSEC e a ASSOCIAÇÃO DOS EX-DEPUTADOS ESTADUAIS DO 
CEARÁ-ASSEDEC iI - OBJETO- O presente Terme. Milivu tem como 
objeto a prorrogação do Convênio de Cooperação Técnica celebrado 
em 19 de agosto de 2008 entre os cometerdes, para prestação de ~a 
médica, odontolégica e fisioterápica aos associados da ASSEDEC, 
e dependentes regulamente inscritos no 1SSEC; FUNDAMENT AO: 
O presente Termo tem respaldo no art.116 da Lei n°8.686/93 e na Cláusula 
Terceira do termo inicial, e está vinculado ao Proc. Adm. N°10433945-4. 
o qual passa a fazer patte integrante deste termo independente de transcrição; 
DA VIGÊNCIA: O presente temo fica prorrogado pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, com início e partir de 19 de agosto de 2010 e termino em 
18 de agosto de 2©12E1-DA RATIFICAÇÃO: Ficam mentidas e inalteradas 
as demais Cláusulas e amdições do Convênio inicial não modificadas por 
este Termo Aditivo IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza/CE, 18 de 
agasto de 2010, INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES IX) ESTADO 
DO CEARÁ-ISSEC/Flávio Barbosa Moreira da RochaiSupedMendente do 
ISSEC/Convenente e a ASSOCIAÇÃO DOS EX-DEPUTADOS ESTADUAIS 
DO CEARÁ-ASSEDECIMozart.Gornes de Lima/Presidente da ASSEDEC/ 
Conveniado. 

Francisco Djair Ribeiro 
COORDENADOR DA PROCURADORIA JUDICIAL EM 

EXERCÍCIO 
Flávio Barbeara Moreira da Rocha 

SUPERINTENDENTE 

*** *** *** 

ESCOLA DE GESTÃO 
DO ESTADODOCEARÁ 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N003/2010 
I - ESPÉCIE: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato n°903/2010: Ir - 
CONTRATANTE4 Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará; lu -
ENDEREÇO: Av. Gen. Afonso Albuquerque, sln - Centro Administrativo 
Governador Virgdío Tavora - Cambeba - CEP: 60.822-325 - Fortaleza -
Ceara; IV - CONTRATADA: CASABLANCA TURISMO E VIAGENS 
LTDA.: V - ENDEREÇO: Rua Osvaldo Cruz, n°2040. Aldeota - CEP: 
80_125451 - Fortaleza - Ceará; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este 
Terem Aditivo fundente-ma-se no Processo Administrativo n90106782-8, 
no art.57, E da Lei Federal "665193 e nas demais cláusulas e condições 
do Contrato n°063/2010; VII- FORO: Comarca de Fortaieza - Ceará: VIII -
OBJETO: O presente termo adirive tern por objeto patamar o prazo do 
Contrato n°003/2010 por mais 12 (doze) meses; IX - VALOR GLOBAL: 
RS40.000,00 (quarenta mil reais); X - DA VIGÊNCIA: De 22 de janeiro de 
2011 até 21 de janeiro de 2012; XI - DA RATIFICAÇÃO; Permarrecent 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato que não foram ~Dente 
modificadas por este Termo de Aditivo; XII - DATA: 08 de dezembro de 
2010; XIII - SIGNATÁRIOS: Filomena Maria Lobo Nelva Santos Diretm 
da Escola de Cestão Pública do Estado do Ceará e Reis Teixeira Abreu -
Representante Legal da Empresa CasaVanca Turismo Martens liam  

SEÇRETARIADASACIDE 
PORMIRIAN238228III - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ. RESPONDENDO, no uso das atdbukbe* s legais e tendo em vista o que 
costa do processo n°08089505-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos sumas 
dos arts.22, incho VI e 136 da Lei rf9.826, de 14 de maio de 1974, combinado 
com o aztr, irxiso IV de Decreto ef22.077/A. de 04 de agasto de 1992. à 
servidora AGIAM VANIA DE UMA, ocupante do cargo de Técnico de 
Enftntagem.GrupoOcupacionalAtividadesAuxtliaresdeSaticle-AIS.Referência 
26, matricula n°491737-1-7. Miada na Saudaria da Saúde, em exercido funcional 
no Centro de Ilemataloga e Hernotarapia do Cenrá -REMOCE, agratificação' 
pela execução de trabalho em condições mpecia o,  inclusive com RISCO DE 
VIDA OU SALDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seta vertdmento. a 
partir de 03 delito de 200& SECRETARIADA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ. ao Fortaleza. 06 de dezembro de 2010. 

Rairnundo José Arruda Bastos 
SECRETARIO DA SAÚDE, RESPONDENDO 

*** *** *** 

•,,,-ESTATUTO DO. CONSÓRCIO PtIBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO. NORTE - CPSAILN.  

TITULO 
DO CONSÓRCIO E DOS CONSORCIADOS 

CAPITULO I 
Da Denominação 

Art.1° - O Consórcio Público constituído entre o Estado do Ceará e de 
municípios da 10° Coordenadoria Regional de Saúde, denominar-se-á 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CPSIVILN. 

CAPITULO II 
Dos consorciados 

Art.2° - O Consórcio Público de Saúde da Micromglão de Limoeiro do 
Norte - CPSMLN, será integrado pelos seguintes entes consorciados. 
I - O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria' da. Saúde. estabelecida 
na Av. Almirante Barroso n°600, Praia de Iracema. em Fortaleza- CE., 
inscrita no CNPJ sob .o n°07.954.571/0001-04, representada por seu 
Secretário da Saúde. DR. RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS. RG 
n°558.012-SSPDC-CE e CPF n°104.630.033-49; 
II - O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. através de sua Prefeitura Municipal 
Inscrita no CNPJ sob o n'07.891.666111001-26. com sede estabelecida na 
Rua Cel. Simplicio Buena, 198, representado pelo seu Prefeito & ADELMO 
QUEIROZ DE AQUINO, portador da Cédula de Identidade n°268143, SSP-
CE e.inscrito no CPF sob o u°024.704.543-87. 
Ill - O ~CIMO DE ERERÉ. através de sua %Morra Municipal, inscrita 
no CNPJ sob o n°12.465.068/0001-25, com sete estabeleci& na Rua Padre 
Miguel Xavicr de Matais. rt"20, Centro, representada pelo seu Prefeito 
Municipal. Sn MANOEL MARTINS ALVES. portador da Cérhala de Identidade 
n°003.049710, SSP-CE e inscrito no CPF sob o n°302.868.164-15. 
IV - O MUNICÍPIO DE IRACEMA. através de sua Prefeitura Municipal. 
Inscrita no CNPJ sob o n°07.891.658/0001-80, com sede estabelecida 
na Rua Delta Holanda, 19, Centro, representado pelo seu Prefeito Sr. 
OTACILIO BESSERA MENESES, portador da. Cédula de Identidade 
n°2001030019582 - SSP-CE e inscrito no CPF n°235.080.353-87. 
V - O MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA através de sua Prefeitura Municipal, 
inscrita no CNPJ sob o n°07.442.981/0001-78, com sede estabeleci& na Rua 
Bezerra de Meneses, 350. Centro, rememorado pelo sem Prefeito Sc EDVALDO 
ALMEIDA SILVEIRA, portador da Cédula de Identidade n°217083091. 
SSPCE, e Inscrito no CPF sob o d111.30.8.733-15. 
VI - O MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, arrama de sua Prefeitura IVIrmicipal, 
inscrita no CNPJ sob o n°07.443_708/0001-66, com sede estabplecida na 
Praça Senador Fernandes Távora. S/N. Centro, representado pelo seu Prefeito 
Sr_ JOSÉ SERGIO PINHEIRO, portadora da Cédula de Identidade n°190659, 
SSPCE e inscrito no CPF sob o n°010.209.803-87. 
VII - O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. através de sua Meiem 
Municipal, inscrita no CNPJ sob o d07.891.647/0001-72, contsedeestanetedda 
na Rim- Co nanel Antesuojoaquan, aut. Centro, mpmmaacto pelo seu Prefeito 
Sr.JOÃODLMARDASIVA, portador& Cédua& Identidaded9=2428718. 
SSPCE e imito CPP sob  o n°041.25g.433-68. 
VIR - O MUNICÍPIO DE PERLIRO, através de sua Prefeitura Municipal, 
inscrita no CNPJ soba n°07.570.518/0001-00, com sede estabelecida na 
Rua Dr. Ant°. Augusto de Vasconcelos, 227. Cento, representado pelo seu 
Prefeito Sr. RAIMUNDO ESTEVAM NETO, portador da Cédula de 
Identidade n°352.098. SSPCE e inscrito no CPF sob o n°080208.348-67. 
IX - O MUNICÍPIO DE POTIRETAIVIA, através de sua Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ sob o n°12.461.653/0001-57, com sede 
estabeleci& na Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, representado 
pelo seu Prefeito Sc FRANCISCO ADELMO NOGUEIRA QUEIROZ 
DE AQUINO, portador da Cédula de Identidade n°91013024284. SSPCE 
e inscrito no CPF sob o n°472.110.083-34. 
X - O MUNICÍPIO DE QUIXER& através de sua Prefeitura Municipal. Inscrita 
no CNPJ sob o n°07.807./91J0001-47, com sede estabelecida na Rua Padre 
Zacarias, 332. Cento. repte:sentado peks seu Prefeito Sr. RAIMUNDO NONAM 
GUIMARÃES MAI& portador da Cédula de Identidade 'MO 87953-86, SSPCE 

CDU 	.a2 In ato 	ne, 
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pelo seu Prefeito Se JOSÉ CARLOS NOBRE FREIRE, inalador da Cédula de 
Identidade re508399, SSPCE e inscrita° no CPF sob o n°418.234.437-53. 

- O MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NOME, através de sua Prefietura 
~pai inscrita no CNPJ Sob o re0729L690/0001-19. com  sede estabelecida 
na Rua Padre acética. 4605, Centro, representado pelo seu Prefeito Sr. 
WalUN110 DLNARDO DA SILVA MATA, parador da Cédula de Ide 
n°82252984. SSPCE e inscrito no CPI,  sob o n°285512.143-49. 

CAPÍTULO III 
Da Natureza e da personalidade jurídica 

Ara.3° - O Consórcio Público objeto do presente Estatuto é constituído 
sob a forma de associação Pública, de natureza Autárquica e 
Interfederadva, com Personalidade Jurídica de Direito Público. 
Art.4° - A área de armação do Consórcio serã fumada pelos etntúrios dos 
municípios que o integram, constituindo-se uma unidade territorial, 
ince/sendo 	 int=rtunicipaa no que se relackenaá finalidade a que 
se propõe, porém, sendo totalmente respeitadas as autonomias' municipais. 

CAPITULO IV 
Das Finalidades e dos Objetivos 

Art5° - São finalidades do Consórcio Pública de Saúde da Mictorregião de 
Limoeiro do Norte - CPSMIN, a: coopenação técnica na área de saúde entre 
os consorciados, visando á promoção de ações de saúde puielica assistem:Ws. 
prestação de serviços especializados de mecha e alta compleddadm em especial 
Serviços de Ui 	eia e cie Emeagienia hospitalar e extra-hospitalar: Polir-Urdem 
Unidades de From° Atendimento; programa de regulação eitermunicipal dos 
municípios consorclados. com  a participação dos hospitais aedenciados pelo 
SUS, dentro e fora do Consórcio; troca de experiência e ajuda mútua teme os 
municípios consorciados; Centros de Especialidades Odontokigicas - CEOS: 
Assistência Farmacêutica, entre outros serviços ielacionados à Saúde Públiee 
em conformidade com as principias e Twetriees do SUS e o Plano Diretor de 
Regionalização - PDR do Estado do Ceará. 
Art.6°  Constitui-se como objetivos específicos do Consórcio Público de 
Saúde da Miemnegião de Limoeiro cio Norte - CPSMLN: 
I - Planejar, programar e executar programas, projetos, ações, atividades 
e serviços na área da saúde, de acordo com os objetivos previstos na 
presente cláusula: 
II - Fortalecer as instâncias colegiadas tocais e regionais e o processo de 
descentralização das ações e serviços de saúde; 
III - Compartilhar recursos financeiros, tecnológicos e de gestão de 
recursos humanos e, o uso em comum de equipamentos, serviços de 
manutenção. tecnologia da inforreoção, de procedimentos de licitação, 
de unidades prestadoras de serviços, instnunentos de gestão. em especial 
programação assistencial e plano de gerenciamento do consórcio, entre 
outros, obedecendo às normas da regionalizarÃo; 
IV - Prestar cooperação técnica, realizar treinamento. estudos Menicos 
e pesquisa e exeeigar ações conjuntas de prestação de serviços assistenciais 
e de vigilância em saúde; 
V - Estabelecer vinculo de cooperação e articular esforços com vistas .a 
criar condições de viabilidade, eficiência,  eficácia e melhoro resultados 
na gestão da saúde dos raunicipius consorciados; 
VI - Promover a capacidade resolutiva, ampliar a oferta e o acesso da 
população aos serviços de saúde; 
VII - Representar os entes da Federação consorciados perante outras 
esferas de governo, mediante deliberação da Assembleia Geral. 
Arer - Para cumprir as suas finalidades, o Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN poderá: 
1 - adquirir e/ou receber em doação, elestinaça"o ou cessão do uso de bens 
móveis e imera,els e as ~fidas ou cessões de direitos operadas por 
força de gestão associada de serviços públicos; 
II - firmar convênios. contratos, acordos de qualquer natureza, receber 
auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos 
governamentais ou da iniciativa privada no que couber; 
III - postar a seus consaneados os serviços previstos no artigo 4° deste Estame 
IV - realizar licitação e celebrar contratos, de acordo com o disposto na 
Lei Federal n°11.666. de 21 de junho de 1993, sem prejuízo de outras 
normas jurídicas aplicáveis; 
V - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos 
entes consorciados. dispensada a licitação nos termos do art.24. inciso 
XXVI, da Lei n°8.666193. 

CAPITULO V 
Do Prazo de Duração 

Art8° - O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do 
Norte - CPSMLN, terá prazo de duração indeterminado, sendo assegurado 
pelos consorciados, o cumprimento das responsabilidades assentia:te em 
relação aro financiamentos concedidos durante a vigência de Coescireio_ 

CAPITULO VI 
Da Sede e Foro 

Art.9° - A sede administrativa do Consórcio Público de Saúde da 
Mictorregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN, será no Município de 
Limoeiro do Norte, cujo foro será no mesmo Município. 
§1° - O Governo do Estado provere condições estruturais e financeiras 
iniciais para a instalação da sede do Consórcio.. 
§2° - Caberá à Assembleia do Consórcio a decisão acerca da modificação 
da localização sede do consórcio. 

CAPITULO VII 
Da constituição do Consórcio 

Art.10° - O Consórcio Público de Saúde da Microrreglão de Limoeiro do 
Norte - CPSMLN é constituído nos termos da Lei Estadual n°14.458. de 
15 de setembro de 2009 e nas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Município Lei a* Aprovação 

Alto Santo 0550/10 14/0512010 
Ereré 240/10 24105/2010 
Iracema 00675/09 22/12/2009 
Jaguanbara 736/10 24/05/2010 
Jaguarrb" e 984/10 19/05/2010 
Limoeiro do Norte 1510110 21/05/2010 
Pereiro 624/09 21/09/2009 
Potiretama 0132/10 17/05/2010 
Quixeré 548/10 24/05/2010 
São João do Jaguaribe 587/2010 24105/2010 
Tabuleiro do Norte 1.047109 07/10/2009 

TITULO II 
Da Estrutura Organizacional do Consórcio 

CAPITULO 
Das Instâncias Organizacionais 

Ardi - O Consórcio Público de Saúde da Micrortegião de. Limoeiro do 
Norte - CPSMLN apresentará as seguintes instâncias organizacionais: 
I - Nível de Direção Superior- 
a) Assembleia Geral; 
b) Presidência; 
c) Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio; 
d) Conselho Fiscal. 
II - Nível de Direção e de Assessoramento: 
a) Diretoria Executiva; 
b) Diretoria Administrativo-Financeira: 
c) Procuradoria Autdrquica. 

CAPITULO U 
Da Assembleia Geral 

Art.12 - A Assembleia geral será composta por todos os municípios 
consorciados, representados pelos Prefeitos dos municípios integrantes 
do Consórcio, e pelo representante do Estado do Ceará. 
Aet.13 - As dclibmebes" da Awanblela geral do Consórcio serão tornadas por 
comem e em último caso pela maioria absoluta dos votos dos consorciados. 
Parágrafo Único. Em caso de empate, o desempate se dará com o voto 
de qualidade do Presidente do Consdrcio. 
Art.14 - A Assembleia Geai reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, 
mediante convocação da Diretoria Executiva. com. no mínimo, dez 
dias de antecedência, mediante oficio-circular com entrega devidamente 
protocolado ou por fax com comprovante de recebimento. 
Art.15 - A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente. quando 
eenveCada pele Preeldmite cru por solicitação subscrita da maioria simples 
dos votos de seus membros, com antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas horas). mediante oficio circular. 
Art.16 - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Consórcio, 
Chefe do Poder Executivo de uru dos Municípios consorciados, eleito 
pelos Prefeitos intemereee do Consórcio, em escrutínio secreto, e será 
eleito por maioria absoluta dos votos de seus membros, para mandato de 
02 (dois) anos, permitida a reeleição por apenas urna recondução 
consecutiva. 
„Art./7 - Para o femeetonarnento da Assembleia Geral é etgida a presença 
de, pela menos, metade de seus membros, e que os municípios estejam 
em dia com suas obrigações, assumidas junto ao Constircio. 
Art.18 - A repenso-tração de votos na Assembleia Geral lerá como critério 
a base populacional, conforme segue: 

- Municípios até 35.000 habitantes- um voto: 
II - Municípios adura de 35.000 habitantes até 75.000 habitantes- dois vota 
III - Municípios acima de 75 até 105.000 habitantes- três votos; 
IV - Municípios acima de 1135.000 habitantes- quatro votos. 
Art.19 - A sorna dos votos dos Municípios, respeitadas as nroonrch'es 
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estabelecidas no mesmo artigo, equivalerá a 3/5 (trás quintos), cabendo 
ao consorciado Estado do Geará quantidade de votos correspondentes 
aos 2/5 (dois/quintos) restantes, desprezando-se resultados fracionários 
inferiores a 0,5 (zero vírgula cinco) e arredondando-se, a partir de 0,5 
(zero vírgula cinco), o número obtido para o inteiro  subseqüente quando 
do cálculo dos votos do Estado. 
Art.2G - No inicio de cada reunião da Assembleia Gerai, deverá ser lida, 
discutida e 
votada a ata da reunião anterior. 

Seção Única 
Das competências da Assembleia Geral 

Art.21 - Compete à Assembleia Geral: 
I - Deliberar sobre assuntos relativos a sua finalidade, objetivos e interesses 
do Consórcio: 
II - Eleger ou destituir o Presidente do Consórcio; 
III - Ratificar ou recusar a nomeação ou destituição dos membros da 
Diretoria Executiva e operacional; 
VI - Homologar as proposições e relatórios da Diretoria Executiva; 
V - Homologar a admissão de um novo associado no Consórcio; 
VI - Ilienologar a retirada e decidir pela exclusão de consorciado; 
VII - Deliberar e decidir sobre a instituição e modificação do quadro de 
pessoal do Consórcio; 
VTII - Deliberar e decidir sobre: 
a) os pianos de trabalho desenvolvidos pela Diretoria Executiva e 
Operacional; 
b) matéria orçamentária, patrimonial, financeira e a relacionada às 
operações de crédito do Consórcio; 
c) a fixação, a revisão e o reajuste de taxas, tarifas e outros preços 
públicos do Consórcio. 
IX - Apreciar processos administrativos disciplinares, aplicando as 
penalidades cabíveis: 
XI - Aprovar a Regimento Inverno úo Consórcio, bem culpo as alterações 
respectivas; 
XII - Aprovar os Contratos de Programa e de Rateio do Consórcio; 
X - Aprovar as alterações do Estatuto.,-_,' 
§leX,As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras 
sejam reconhecidas neste Estatuto. 
aWaXEste Estatuto poderá ser alterado mediante proposta do Residente 
ou da Assembleia Geral, aprovada por dois terços dos votos de seus 
membros. 
§3°- A deliberação sobre dissolução do Consórcio'exigirá maioria de 2/3 
dos coosordados e lei autraizativa das carismas municipais dos rauniciploa 
que votaram a favor. 
§4° - A destituição do Presidente do Consórcio se dará em função da 
inobservância dos princípios Constitucionais e Infraconstitucionats que 
iraram da Administração Pública, bem como as Normas deste Estatuto, 
e se processará na forma regimental. 
Art.22 - Outras disposições sobre o funcionamento e as atribuições da 
Assembleia Geral poderão ser consolidadas e completadas por Regimento 
Interno que a própria Assembleia Geral venha aprovar. 

CAPITULO III 
Da Presidência 

Art.23. O Presidente do Consórcio exerce a representação legal da 
referida associação pública. 
Art.24. A Presidência do Consórcio constitui função não remunerada. 
Art.25. A substituição do Presidente do Consórcio. em casos de 
licenciamento, impedimento ou destituição, seta deliberada e decidida 
através convocação extraordinária da Assembina Gerai. 

Seção Única 
Das Competências da Presidência 

Art.26. Compete ao Presidente do Consórcio: 
- representa-lo Judicial e Administrativamente; 

TI - zelar pelo cumprimento da presente Estatuto; 
III- encaminhar aos poderes e órgãos competentes as solicitações e 
acompanhar sua tramitação; 
IV - tardei/ar despesas. firmar convênios, acordos ou contratos. subscrever 
os relatórios de gestão do Consórcio e prestar contas da soo junto aos 
órgãos de. controle; 
V - supervisionar os serviços oferecidos pelo Consórcio, assegurando a 
eficiência e eficácia dos mesmos e cumprimento do estabelecido nos 
contratos de programa e de rateio firmados; 
uri - encaminhar as decisões da Assembleia Geral para execução pela 
Diretoria Executiva; 
VII - çcmstituir Imako de trabalho, comissões com objetivos específicos 
e duração temporal-1a, com paticipação de Integrantes da Diretoria 
Executiva; 

VIII - convidar técnicos de ergãos municipais, estaduais, federais, 
profissionais liberais e membros da sociedade civil organizada para 
participarem dos grupos de trabalhos Vou comissões; 
IX - solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados para 
desenvolver atividades no Consórcio: 
X - autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros, gerir o 
patrimônio do Consórcio, assinar cheques e quaisquer documentos 
referentes ao Consórcio; 
XI - convocar Assembleia Geral nos termos deste Estatuto: 
XII - executar as deliberações da Assembleia Geral, dando-lbes ampla 
publicidade; 
XIII- submeter à Assembleia Geral, para aprovação, o quadro de pessoal 
do Consórcio, hem como a respectiva tabela rentineratórM e gratificações. 
Parágrafo Único. A Presidência do Consórcio poderá delegar poderes ao 
Diretor Executivo para ordenar despesas, firmar convênios. acordos, ou 
contratos, subscrever os relatórios de gestão do Consórcio e prestar 
contas da gestão junto aos órgãos de controle. 

CAPITULO IV 
Da Diretoria 

Art.27 A Diretoria do Consórcio é o orgao responsável pela gestão 
diária das atividade.s consorciais. sendo investida em caráter de livre 
nomeação e exoneração, coro indicação da Presidência e homologação 
a cargo da Assembleia Geral do Consórcio. 
ATUA - Compõem a Diretoria do Consórcio a Diretoria Executiva e a 
Diretoria Administrativo-financeira. 

Seção 1 
Da Constituição e Atribuições da Diretoria Executiva 

Art29 - Compete ao Diretor Executivo auxiliar a Presidência do 
Consórcio, nas atividades operacionais da Entidade. 
Art30 - Cabe ao Diretor Executivo o planejamento, a coordenação, o 
controle e a execução das atividades referentes a sua finalidade e objetivos, 
execução das rotinas administrativas e desempenho das suas ações. 
Art.3I - A Diretoria Executiva do Consórcio possui, dentre outras, as 
seguintes atribuições: 
I - planejar, executar, controlar e fiscalizar o desenvolvimento das 
atividades consorciadas; 
II - propor a estruturação de suas atividades. do quadro de pessoal, 
submetendo à apreciação da Assembleia Geral, através do Presidente do 
Consórcio; 
III - divulgar as deliberações da Assembleia Geral, preferencialmente em 
pãgirm eletrônica do Consórcio na Internet; 
IV - elaborar mensalmente relatório das atividades e anualmente o 
relatório de gestão. bem como prestação de contas a ser apresentada à 
Assembleia Geral; 
V - preparar as reuniões ordinária.s e extraordInarlas do Consórcio, a 
divulgação das atas de reuniões e outros documentos relevantes; 
VI - assegurar o cumprimento das suas funções e finalidades junto ao 
Consórcio. 
VII - elaborar para análise da Presidência, proposta de plano plurianual 
de invesfimantos PPI e do orçamento anual do Consórcio. 
VIII - Planejar todas as necessidades financeiras necessárias à execução 
do orçamento, dentre os geais: 
a) promover o lançamento das receitas, inclusive definindo os valores 
das taxas; tarifas e de outros valores determinados por Leis para serviços 
públicos: 
b) emitir as notas de empenho de despesa: 
IX - exercer a gestão patrimonial. com  emissão de relatórios à 
Presidéacia; 
X - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo 
Consórcio, providenciando a sua adequada guarda em arquivo 
XI - praticar atos relativos à área de recursos humanos, sobretudo da 
administração de,  pessoal. cumprindo e fazendo cumprir os preceitos do 
regime jusidice de direito público e da legislação trabalhista: 
Xli - promover a publicação de atos e contratos do Consorcio, quando 
essa providencia for prevista em Lei, no Contrato de Consorcio Público 
ou neste Estatuto, respondendo civil, administrativa e crirniaialmente 
pela omissão dessa providência. 
Art.32 - Compete ao Diretor Administrativo Finarree.im: 
I - preparar à Diretoria Executiva proposta de plano plurianual de 
investimentos e do orçamento anual do Consórcio. 
II - praticar todos os atos necessários à execução do orçamento; em 
conjunto com o Diretor Executivo. Geral, dentre os quais; 
a) promover o lançamento das receitas, inclusive as de taxas, de tarifas 
e de outros preços públicos: 
1:1) emitir as notas de empenho de despesa; 
ITI - exercer a gestão patrimonial. em conjunto com e Diretoria 
Executiva; 
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IV - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo 
Consórcio, providenciando a sua adequada guarda e arquivo; 
V - praticar atos relativos à área de recursos humanos, administração de 
pessoal, cumprindo, e se responsabilizando pelos preceitos do regime 
jurídico de direta públito e da legislação trabalhista; 
VI - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando 
essa providência for prevista em Lei, no Contraio de Consórcio Público 
ou neste. Estatuto, respondendo civil, administrativa e crirninalmente 
pela omissão dessa providência. 

CAPITULO V 
Da Procuradoria Autárquica 

Art.33 - A Procuradoria Autárquica d o órgão de assessoramento 
responsável pelas ativklades jurídicas relacionadas ao Consórcio. sendo 
o ocupante investido em caráter de livre nomeação e exoneração. rmm 
urdirá"çáo da Presidência e bettellogetA0 a cargo da ~Meia Geral do 
Consórcio. 
Art.34 - A Procuradoria Jurídica compete, entre outras atribuições. 
assessorar a Presidência do Consórcio em assuntos de natureza jurídica 
quando solicitada e. especialmente: 

-,elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Presidente: 
II - assessorar o. Presidente no controle interno da legalidade 
administrativa; 
II/ -- a eenorw o Presidente ao cano-leiu da legalidade dos aios da 
Administração Consorciada mediante o exame de propostas. 
anteprojetos, projetos e minutas de atos normativos de iniciativa do 
CPSMLN, minutas de edital de licitação, contratos. acordos. convênios 
ou ajustes, bem como os atos pelos quais se vá reconhecera inexigibilidade 
ou decidir a dispensa de licitação; 
IV - fornecer ou requerer subsídios para a defesa dos direitos e interesses 
do CPSMLN e prestar as informações ao Poder Judiciário, quando 
solicitadas; 
V - examinar ordens e sentenças judiciais e orientar as autoridades riu 
setores do CPSMLN quanto ao seu exato cumprimento; 
VI - emitir pareceres técnico jurídicos em processos administrativos e 
opinar conclusivamente sobre questões decorrentes da aplicação das leis 
e normas relativas ao serviço público, ressalvadas as competências da 
Procuradoria Geral da Estado e das Procuradorias e Assessoras dos 
municípios consorciados. 

CAPITULO VI 
Do Conselho Fiscal 

Art.35 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador, constituído por 
representante de cada um dos entes consorciados, que os indicará 
livremente, sendo tal ato apreciado e homologado pela Assembleia Geral 
do Consorcio. 
Art.36 - Os membros do Conselho Fiscal serão renovados blenalmente 
pelos respectivos entes consorciados. 
Art..37 - Os membros do Conselho Fiscal definirão as competências 
funções da sua Presidência e o seu Regimnánto Interno. 
Art.38 - O Conselho Fiscal, através de seu Presidente. e por decisão da 
maioria de seus integrantes, poderá provocar a Presidência do Consorcio 
para fins de adoção das devidas providências quando forem verificadas 
Irregularidades na escrituração contalsii, nos atos de gestão financeira ou 
patrimonial, ou ainda quando ocorrer inobservância de normas legais. 
estatutárias ou regimentais. 

Seção Unica 
Das competências do Conselho Fiscal 

Art.39 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Acompanhar e fiscalizar permanentemente: 
a) a contabilidade do Consórcio: 
b) as operações económicas ou financeiras da entidade. 
II - Exercer o controle de gestão e de finalidade do Consórcio, bem 
como sobre o plano de ação, proposta orçamentária. balanços e relatórios 
de cantas em gerai, submetidos .à Assembleia Geral; 
III - Emitir parecer sobre proposta de alteração do presente Estatuto, 
no que pertine à matéria contábil, financeira, patrimonial e orçamentária. 
iv - Eleger seu corpo diretivo, nos termos do seu Regimento Interno; 

- Indicar representante para participar de reuniões da Assembleia 
Geral, quando convidado; 
VI - Prctpor planos e programas de acordo com o escopo do Consórcio, 
assim como sugerir melhores formas de funcionamento do Consórcio; 
VII - Emitir pareceres quando da prestação de contas dos contratas de 
rateio, contratos de prograntas, contratos de gestão e termos de parceria 
firmados pelo Consórcio. 

CAPITULO III 
Do Conselho Consultivo de Apoio a Gestão da Consórcio 

Art.40 - O Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consorcio. terá 
caráter permanente vinculado a Assembleia Geral. constituindo-se pelos 
Secretários Municipais de Saúde dos entes consorciados e pelo 
Coordenador da 10' Coordenadoria Regional de Saúde de Limoeiro do 
Norte. 
ArL41 - As atribuições, composição e funcionamento deste Conselho 
serão definidas através de Regimento Intemo. 
ArL42 - A Assembleia Geral poderá homologar a criação de outros 
Conselhos dou Comissões, que serão definidas e normatizadas no 
regimento interno. 

TITULO III 
Da Gestão de Pessoas 

Disposições Gerais 
Art.43. As atividades do Consórcio poderão ser executadas por 
profissionais com vinculo público, cedidos pelos entes Consorciados em 
função das especificidades requeridas, pelos empregados pertencentes 
ao quadro do Coasórcio. e pessoal contratado por tempo determinado. 
Art.44. Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os 
contratados para os empregos públicos, funções comissionadas e de direção 
previstos neste instrumento, ou os servidores que a ele tenbantsido cedidos. 
Parágrafo único. A atividade de Presidente, de membro do Conselho 
Fiscal e Core%lho Consultivo e Comissões, bent como a participação 
dos representantes dos entes consorciados na Assembleia Geral e em 
outras atividades do Consórcio não será remunerada, sendo considerado 
serviço público relevante. 

Capitulo I 
Dos Empregos Públicos.  

Seção 
Do Regime Jurídico 

Ao..45. Os empregados do Consórcio são regidos peia Cetnnolidaçao das 
Leis do Trabalho - CLT. 

Seção II 
Do regulamento de peeenel 

ArtA6. O regulamento de pessoal do Consórcio, aprovado por resolução 
da Assembleia Geral, deliberará sobre a descrição das funções, lotação e 
jornada de trabalho dos empregos públicas, hem como sobre o regime 
disciplinar. Constará no Regimento Interno. 

Seção III 
Da jornada de trabalho 

Art47. A jornada de trabalho é a definida no Anexo 1 deste Estatuto, 
podendo ser alterada de acordo com a conveniência e oportunidade do 
Consórcio. obedecendo a legislação pertinente da categoria profissional. 
em ato motivado e em consonância com o Interesse Público. 

CAPÍTULO II 
Do quadro de pessoal do Condercit, 

Art48. Ficam definidos no quadro de pessoal do Consórcio os empregos 
públicos descritos no anexo t deste instrumento. para serem ratificados 
pela assembleia Geral 'e oportunamente por Concurso Público. 
§10. A remuneração dos empregos públicos é definida no anexo I deste 
instrumento, permitida a Diretoria Executiva. atendido o orçamento 
anual, a concessão de reajustes e a revisão anual de remuneração, ou 
mesmo sugerir mudança ao Presidente para adequar ao orçamento. ou 
mesmo ao piso profissional. 
§r. OS empregos previstos no cramt deste artigo serão preenchidos de 
acordo com a possibilidade financeira e necessidades do Consórcio, não 
implicando a sua criação a obrigatoriedade de imediato preenchimento 
das vagas. 
ArtA9. Ficam definidos os empregos públicos em comissão de Diretor 
Executivo, Diretor Administrativo-Financeiro e Procurador Autárquico, 
descritos no anexo 11 deste Instrumento. 
§1°, Os indicados para os empregos públicos em comissão de Diretor 
Executivo, Diretor Administrativo-Financeiro ePeocurador Autárquico 
serão regidos peio regime Celetista. 
§2a. O Diretor Executivo, Diretor Administrativo-Financeiro e 
Procurador Autárquico serão indicados pelo Presidente do Consórcio e 
mediante aprovação da. Assembleia Geral, sendo critérios para assumir 
os referidos empregos públicos em comissão. ter formação superior e 
comprovada ene:rumem em Gestão Pública e poderão ser desunimos da 
mesma forma que foram admitidos. 
53e_ Outras atribuições. direitos, e deveres da Diretoria Pyarntiva e da 
Diretoria Administrativa Financeira do Consórcio poderão ser definidas 
no Regimento Interno 
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§4°. A remuneração dos empregos públicos em comissão e^ a definida no 
anexo Ido quadro geral deste Estatuto. salvo no que se refere o Parágrafo 
3° deste artigo. 
Art.50. Ficam definidas os empregos públicos em comissão de Diretor 
Geral, Diretor Administrativo Financeiro do Centro Especializado de 
Odontologia Regional - CEO-R e Diretor Geral, Diretor Administrativo 
Financeiro e Diretor Assistencial da Policlinica 11. cuja contratação se 
dará após homologação, por parte do Consórcio, da seleção pública 
prevista no Decreto Fetadual n°29.599. publicada no DOE de 09 de 
janeiro de 2009. 

cAptruLo III 
Da cessão de servidores 

Art.51 - Os entes consorciados; ou as entidades com eles conveniados, 
poderão ceder servidores, na forma e condições da legislação de cada 
um, realizando-se a compensação de créditos pela cessão de servidores 
com Mus de acordo com critérios estabelecidos no Regimento Interno 
do Consórcio, observado o disposto nos respectivos Contratos de 
Programa e/ou Rateio. 
Art.52 - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime de trabalho 
originário. podendo ser concedidos adicionais ou gratificações de acordo 
com a função exercida, competência e carga horária definidos em 
Regimento Interno do Consórcio. 
Art.53 - O servidor cedido ao Consórcio Público permanece, para todos 
os efeitos. vinculado ao seu regime laborai originário, celetista ou 
estatutário, não se- estabelecendo vinculo funcional ou trabalhista com o 
Consórcio. 

CAPITULO IV 
Da Admissão 

Art.54 - O Consórcio terá os seus empregados contratados nos termos 
previstos no §2°. do Art6°. da Lei Ordinária, 11.107, de 06 de abril de 
2005. 
Art.55 - Os empregos do Coreercio sego pmvidos mediante contratação 
temporária e posterior concurso público. 
§1°. Os editais de concurso público, após aprovados pela Diretoria 
Executiva, deverão ser subscritos pelo Presidente do Consórcio a 
Assembleia Geral. 
§2°. Por meia de ofício, a cópia do edital será entregue a todos os entes 
consorciados. 
§3". O edital, em sua integra, será publicado em sitio que o Consórcio 
manterá na Internet, bem como, na forma de extrato, será publicado na 
imprensa oficial. 
§4°. O período de inscrição de candidates ao concurso não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) dias. 
§5°. Salvo se legislação federal dispuser em contrário, nos 10 (dez) 
primeiros dias que decorrerem da publicação do extrato, poderão ser 
apresentadas impugnações ao edital, as quais deverão ser decididas em 5 
(cinco) dias, sendo que-  a íntegra da- impugnação e de sua decisão serão 
publicadas no sitio que o Consórcio manterá na Internet. 

Seção I 
Dos empregos em comissão e assessoramento 

Art56 - Nos- empregos em comissão e os órgãos de assessoramento, o 
preenchimento será dado por livre nomeação e exoneração, preenchida 
por critérios técnicos de competência comprovada em Gesta° e/ou 
Saúde Pública, por profissionais de nível superior e aprovação da 
Assembleia Geral. 
Art57 - Os Ocupantes das Funções de direção: Diretor Geral e Diretor 
Adminisnatiyo do Centro Especializado de Odontologia Regional - 
CE0 li e Diretor Gemi. Diretor Administrativo financeiro, Diretor 
Assistencial da Policlínica II, serão contratados após homologação da 
seleçao' pública. Instituído no Decreto Estadual W29.599, publicado no 
DOE de 09 de janeiro de 2009. 
Parágrafo Unice, As atribuições que integram as funções de direção, 
criada pelo capta desse artigo, bem como o exercício interino de funções, 
serão fixadas pelo regulamento de pessoal. 

Seção 
Da dispensa 

Art.58 --A dispensa de empregados públicos dependerá de autorização da 
Diretoria Executiva e aprovado em Assembleia Geral. 

Seção 11 
Da proibição de cessão 

Art.59 - Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, inclusive 
para os Entes consorciados, permitido o afastamento não remunerado. 
para que o servidor do Consórcio exerça cargo em Comilão nos teimas 
do que prever o regulamento de pessoal. 

Capítulo V 
Das Contratações Temporárias.  

Are60 - As contratações temporárias, a serem executadas de 
conformidade com o Inciso IX do Art37 da Constituição Federal, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. serão 
esmbelecidas nas seguintes formas: 
I- nos casos de vacância ocasionados por vagas ociosas, férias, licença 
remunerada de qualquer natureza, afastamento do trabalho por motim 
de doença, morte, pedido de demissão ou demissão por justa causa, 
estipulado o limite máximo de um ano: 
II- para os empregos que não haja pessoas habilitadas erou concursadas. 
III- Poderá haver recontratação. por igual período, para os empregos 
em que não haja pessoas habilitadas efou concursadas. 
IV- nos casos de aumento inromum do demanda dos serviços. devidamente 
justificado e por decisão & Msembleia Geral: 
V- nos casos de calamidade pública, estado de emergimo e nas ocorrências 
de epidemias. devidamente registradas e homologadas, conforme o 
evento: 
VI- nos casos de iminente perigo de supressão dos serviços ocasionado 
por paralisação ou greve de empregados declarada ilegal; 
VII- nos casos de execução de serviço por profissional de notória 
especialização. 
Parágrafo Único. O Consórcio regulamentará, por Resolução, as 
contratações previstas neste artigo. 
Art.61 - As conuatações temporadas serão realizadas mediante processo 
seletivo público simplificado, estabelecido em edital. 
§1°. Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego 
público estabelecido no Anexo I deste estatuto. 
§2°. A remuneração do pessoal contratado temporariamente será a mesma 
lixada pata o emprego definido no Anexo I deste Estatuto. 
Art62 - As contratações temporárias serão subreatidw esper.:ficara/ente 
ao regime Celetista. 
Art.63 - Ficam os contratados por tempo determinado vinculados ao 
Regime Geral de Previdência Social. 
Art.64 - Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 
na implantação do Consórcio Público e preenchimento de emprego 
público estabelecido no Anexo I. até a contratação por melo de concurso 
pinai no prazo permitido par Lei conforme o disposto neste Estatuto. 
Art.65 - A contratação por tempo determinado poderá abranger as 
seguintes categorias profissionais: 
I - Médico:. Clínica Cirúrgica, Clínica Médica, Gastmentelogia. Urologia, 
Oftahnologia, Oforinolaringologia, Ginecologia/Obstetrícia, Mastologia, 
Cardiologia, Anestesiologia, Endocrinologra, Neurologia, Endoscopia 
Digestiva, Ortopedia, Radiologia, Diagnóstico por Imagem e Angiologia; 
II - Assistente Social. Enfermeiro. Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudierlogo, Nutricionista, Odontólogo, Biólogo, Psicólogo e 
Terapeuta Ocupacional; 
Iff - Atividades Auxiliares de Saúde: Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de 
Patologia Clinica. Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar de Prótese Dentána, 
Chorem:rico, Técnico de Enfermagem, Técnico de Patologia Clínica. 
Técnico de Radiologia, Técnico de. Laboratório, Técnico em Saúde 
Bucal e Técnico em Prótese Dentária. 
Parágrafo Único. Poderão ser incluirias novas categorias profissionais 
desde que aprovada pela Assembleia Geral e fundamentada nas 
necessidades do Consórcio. 

Seção I 
Da condição de validade e do prazo máximo de contratação 

Art.66 - As contratações temporárias terão prazo de até 12 (doze) 
meses. podendo haver renovações desde que o período total da 
contratação não ultrapasse o pertodo de 24 (vinte e quatro) meses. 
Art.67 - O contrato firmado com o contratado por prazo determinado 
extinguir-se-á, sem direita a indente-20es: 
I - pelo término do prazo contratual; 
Ii - por iniciativa do contratado: 
III - pela extinção do Consórcio. 
a) A extinção do contrato, nus casos dos 'incisos II e Ri, será comunicaria 
com a antecedência minhas de trinta dias. 
b) A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante. 
decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento 
ao contratado de indenização correspondente it metade do que lhe caberia 
referente ao restante do contrato. 
Parágrafo Único. É nula e proibida a renovação de prazo de contratação 
temporária sem que haja uma justificativa convincente ou que já seja 
publicada edital de concurso para o provimento do remetem; público. 
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TITULO IV 
Dos contratos, acordos e parcerias 

CAPITULO I 
Dos contratos de gestão e termos de parceria 

Art.68 - O Presidente do Consórcio Público de Ser e  da Micrenegien de 
Limoeiro do Norte - CPSMLN. poderá firmar contrato de gestão 
obedecendo, no que couber, os termos da Lei 9.649/1998, e celebrar 
termo de parceria, na forma da Lei n°9.790/1999. ficando a cargo da 
Diretoria a elaboração dos mesmos, submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral, especialmente convocada para tal finalidade. Tanto o 
contrato de gestão como o termo de parceria, será considerado aprovado 
mediante voto favorável da maioria absoluta dos consorciados. 
Art69 - Para a consecução dos atos definidos no dispositivo anterior, 
o Consórcio obserwará es normas de Direito Público no que concerne à 
realização de licitação e celebração de contratos. principalmente o 
disposto nas Arts.23. 24, 26 e 112 da Lei Federal n°8.666, de 21 de 
junho de 1993. sem prejuízo de outras normas jurídicas aplicáveis. 

CAPITULO II 
Do Contrato de Rateio 

Art.70 - Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiras 
ao consórcio público mediante contrato de rateio. 
Art.71 - O contrato de rateio será formalizado em cada exercido 
financeiro, com observância da legislação amamentaria e financeira do 
ente consorciado contratante e depende da previsão de recursos 
orçamentários que suportem o pagamento das obrigações contratadas. 
Art.72 - Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do 
disposto no art.19, inciso XV, da Lei n°8.429, de 2 de junho de 1992, 
celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária 
ou sem observ-ar as formalidades previstas em T-Pi  
Art.73 - As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição 
tendente a afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de 
cnntrole interno e externo ou pela sociedade civil de qualquer dos entes 
da FederaOlo consorciados. 
Art.74 - A eventual impossibilidade de entes consorciados não cumprirem 
obrigações orçamentárias e financeiras estabelecidas EM contrato de 
rateio, e justificando o problema, obriga o Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN a adotar medidas 
para adaptara execução orçamentária e financeira a novos limites. 
Art.75 - Em conformidade com o art167. IV, da Constituição Federal, 
deverá ser observada a vinculação de receita própria ou transferida de 
impostos para atender ás necessidades do Consórcio, na forma estabelecida 
nos Contratos de Programa dou Rateio, admitida a retenção das referidas 
receitas para satisfazer a vinculação prevista no presente dispositivo. 

CAPITULO IR 
Do Contrato de Programa 

Art.76 - O contrata de programa será formalizado para fins de 
constituição e regulado as obrigações que um ente da Federação, inclusive 
sua adininIstrAção indireta, tenha pata com oubo ente da Federação, ou 
para como Consorcio Público, no ambito da gestão associada em que 
haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial 
de encargos. serviços, pessoal ou de bens necessárias à continuidade dos 
serviços transferidos, observados os seguintes critérios: 
I - Prestar atendimento ambulatorial de média complexidade programado 
para a população residente dos municípios consorciados, nas 
especialidades contratadas, em dias e horários previamente definidos, 
com escala dos profissionais publicada em cada Unidade de Saúde. 
II - Dar suporte de meios complementares de diagnóstico e terapia 
(laboratório e imagem) para as espedatidades contratadas, assegurando 
resolubilidade microrregional. 
Iii -Assegurar assistência farmacêutica que dê suporte mínimo ao processo 
de tratamento e recuperação da saúde, nas Policlínicas. 
IV - Assegurar a contra-teferência para o Programa Saúde da Familia - 
PSF dos Municípios de origem do paciente. com  laudos e prescrição 
claramente escritos e resumo de, alta assinado por especialista. 
V - Manter prontuários atualizadas e detalhados do paciente por cinco 
anos. no mínimo. 
VI - Alimentar os Sistemas de Informação em Saúde Nacionais e. em 
particular, o Sistema de Agravos Notificáveis (MAN) e Sistema de 
Informação Ambulatorial (SIA) 
VII - Estabelecer fluxo de referência para Unidade de Saúde de maior 
complexidade, assegurando a ecniidade vertical. 
Parágrafo Único. No caso de a gestão associada envolver também a 
prestação de serviços por 1.Srgrao ou entidade do um das entes da 'Federação 
consorciados, este deverá obedecer o previsto nos incisos anteriores. 

CAPITULO IV 
Das Lidtaçàes Compartilhadas 

Art.77 - O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE LIMOEIRO DO N€3KfP. - CPSMLN poderá realizar licitação cujo 
edital preveja conbetue a serem celebrados pela administração direta ou 
indireta dos munidpios consorciados. nos termos do §I° do art.I12 da 
Lei n58.666. de 21 de junho de 1993. 

TÍTULO V 
Da admissão, retirada e exclusão no Consórcio 

CAPITULO 1 
Da admissão no Consórcio 

Art.78 - É facultada a admissão de Município ao Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN a qualquer 
tempo. desde que atendidas as condições estabelecias neste Estatuto e, 
especificamente, o seguinte: 

- O ente interessado deverá apresentar pedida fomtal assinado por seu 
representante legal do município (Prefeito) á Presidência do Consórcio, 
que submeterá a análise e aprovação da Assembleia Geral. 
II- O ente interessado deverá dispor de Lei autorizativa, dotação 
orçamentária especifica ou créditos adicionais suficientes para assumir 
as despesas fixadas em contrato de programa dou rateio. 
111- O ente recém consorciado deve submeter-se a critérios técnicos 
para aculo do valer dos custos a serem rateados, bem como reajustes e 
revisão se caso for measse-rio. 
Art.79 - A efetivação no consórcio público poderá se dar por reserva, 
subscrito o protocolo de intenções pelo Poder Executivo, após ratificação 
do Poder Legislativo dos respectivas municípios interessados, observado 
o §2° do Art5° da Lei 11.107, de 06 de abril de 2005. 

CAPITULO II 
Da retirada e da exclusão do consorciado 

Art.80 -A retirada de um ente Federativo do Consórcio Público de Saúde 
da Miderregião de Limoeiro do Norte - CPSNILN, dependerá de ato 
formal de seu representante, que comunicará formalmente com 
antecedência de 30 (trinta) dias, ao Presidente do Consorcio, que 
apresentará a Assembleia Geral para análise e tomada de posição. 
Art.81 - Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que 
se retira, somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa 
previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de 
transferência ou de alienação. 
Art.82 - A retirada ou a exclusão do consorciado não prejudicará as 
obrigações já contraída pelo mesmo. inclusive os contrates de programa 
e rateio, cuja extinção depeederá da prévio pagamento das indenizaçties 
eventualmente devidas. 
Art.83 -A Assembleia Geral acolherá pedido de exclusão de qualquer dos 
consorciados, portanto esteja acompanhado de justificativa que não 
possa ser sanaria pelos demais membros do consorcio. e se enquadre no 
Art.78 deste Estatuto. 
Art.84 - Serão excluídos do quadro social. ouvido a Assembleia Geral, os 
consorciados que tenham deixada de incluir. no orçamento da despesa, 
a dotação devida ao Consórcio, ou, se incluída, deixar de cumprir as 
obrigações estabelecidas no contrato de repasse, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. assegurada à ampla defesa nos 
termos do Regimento Interno. 
Art85 - Os procedimentos destinados a apurar a responsabilidade do 
ente consorciado com vistas a sua exclusão, será definido no Regimento 
Interno do Consórcio_ 

TITULO VI 
Do regule c.ontáltil e financeiro de Consórcio e da publicidade dos 

atos 
Ar188 - A execução das receitas e das despesas do consórcio obedecerá 
às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 
Art.87 - O Consórcio Público de Saúde da. Microrregião de Limoeiro do 
Norte - CPSMLN estará sujeito à fiscalização contábil, orçamentaria, 
operacional e patrimonial pelo Tribunal competente para apreciar as 
contas do chefe do Poder Executivo responsável pela Presidência do 
Consórcio. inclusive quanto à legalidade. legitimidade e economicidade 
das despesas, atos, contratos R  =enuncia de receitas, sem prejuízo do 
controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que 
os consorciados vierem a celebrar com o Consorcio. 

CAPITULO 
Da prestação de cansas 

Art.88 - O Consórcio deverá prestar contas dos recursos e bens de 
origem pública recebidos, e dar publicidade no encerramento do exercício 
fiscal, por moio de relatório de atividades e demonstravas financeiras 
que poderão ser fiscalizados peles órgãos de controle competentes. 
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CAPÍTULO II 
Da publicidade 

Art.89 - O Consórcio obedecerá ao principio da publicidade. tornando 
públicas as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza 
orçamentária, financeira ou contratual, inclusive, as que digam respeito 
à admissão de pessoal, bem como permitindo a dispordbilização na 
internei e o acesso das atas das reuniões e os documentos produzidos, 
salvo, nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada 
decisão. 

TITULO VII 
Das vedações e responsabilidades 

CAPÍTULO I 
Das vedaçoes 

Art.90- E vedado ao Consórcio Público ou a seus membros: 
I- Estabelecer cláusula do contraio de consórcio que preveja determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao 
consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens 
móveis ou troáveis e as transferências ou cessões de direitos operadas 
por força de gestão associada de serviços públicos 
11 - Submeter à gestão associada, por intermédio do Consórcio Público. 
serviços que demandem o pagamento de preço público ou tarifa. 
Axt.91 - Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou 
de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de 
direito financeiro, o ente consorciado, mediante notificação escrita, 
deverá informá-la ao Consórcio, apontando as medidas que tomou para 
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista no 
contrato de rateio. 

CAPITULO II 
Da responsabilidade do Consórcio e da responsabilidade subsidiária do 

ente consorciado 
Art.92 - O Consórcio Público responde diretamente pelas ações e 
omissões que cometer em função de suas obrigações, observado o regime 
jurídico de direito público. 
Ars.93 - Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas 
obrigações do consórcio público e, os dirigentes, respondem pessoalmente 
pelas obrigações por eles contraídas caso pratiquem atos em 
desconformidade com a lei, os maatotos ou decisão da ~leia Geral. 

TITULO vIìl 
Da extinção do Consórcio Público 

Art.94 - A extinção do Consórcio Público dependera de instrumento 
aprovado por unanimidade da Assembleia Geral, ratificado mediante lei 
por todos os entes consorciados. 
§1° - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão 

associada de serviços públicos serão atribuídos aos titulares dos respectivos 
serviços. respeitados os casos em que a propriedade bens não tenha sido 
transferida para o Consórcio Público. 
§2° - Até que haja decisão que Indique os responsáveis por cada obrigação, 
os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações 
remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes 
beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

TITULO IX 
Disposições Gerais e Transitórias 

Ast.95 - Os casos omissos do presente estatuto serão decididos pelo 
Presidente do Consórcio, com necessária ratificação da Assembleia Geral 
Art,96 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua averbação 
no cartório de registro de pessoas jitrut—cas, revogadas as disposições em 
contrário. 
Art97 - Fica mantido o Foro do Município sede do Consórcio. para 
dirimir eventuais controvérsias nos Contratos e neste Estatuto. 
Art98 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
devendo ser publicado no D.O.E e na Imprensa Oficial dos demais entes 
consorciados. 
Limoeiro do Norte - CE. em de de 2010. 

SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITO DE ALTO SANTO 

PREFELIT) DE ERERE 

PREFEITO DE IRACEMA 

PREFEITO DE JAGUARIBARA 

PREFEITO DE IAGUARME. 

PREFEITO DE LIMOEIRO DO NORTE 

PREFEITO DE PEREIRO 

PREFEITO DE POTIRETAMA 

PREFEITO DE QUIXERE 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE 

PREFEITO DE TABULEIRO DO NORTE 

ANEXO I 

QUADRO GERAL DE EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO 

EivLDRECO PÚBLICO 
EM COMISSÃO 

PROVIMENTO REQUISITOS DE 
PROVIMENTO 

QTDE_ CARGA SALÁRIO 
HORÁRIA 

Diretor Executivo 
Procurador Jurídico 
Diretor Gerai - CEO-R 
Diretor Administrativo 
Financeiro-CEO-R 
Diretor Geral - POLICLÍNICA 

Diretor Administrativo 
Financeiro-POLICLÍNICA 

Diretor Assistencial-
POLICLÍNICA 

Em Comissão 
Em Comissão 
Em Comissão 
Em Comissão 

Em Comissão 

Em Comissão 

Em Comissão 

Curso Superior Completo 
Curso Superior Completo e 	bo na OAB 
Curso.  Superior Completo 
Curso. Superior Completo 

Aprovação constante da Homologação da seleção 
pública instituída no Decreto Estadual n°29.599. 
publicada no DOE de 09 de janeiro de 2009. 
Aprovação constante da Homologação da wieção 
pública Instituída no Decreto Estadual n°29.599, 
publicada no DOE de 09 de janeiro de 2009. 
Aprovação constante da Homologação da seleção 
pública instimida no Decreto Estadual n°29.599, 
publicada no. DOE de 09 de janeiro de 2009. 

1 

40 	3_500.00 
40 	2.559,50 
40 	5.892.03 
40 	5.008,23 

40 	0.931.80 

40 	5.892.03 

40 	5292.03 

ANEXO II 

QUADRO GERAL DE EMPREGOS 
NÍVEL SUPERIOR - SERVIÇOS ESPECI~OS EM SAÚDE 

EMPREGO PCBLICO FUNÇÃO REQUISTECtSIDOCIDOS QTD. CARGA SALÁRIO FORMADE 
RWACoNiTRATAÇÃO HORÁRIA. (RS) PROVI7effiNTO 

Cirurgião-Deitam Cffingsto-Dennua Curai superior em oiontalogia cora registro no CRU g 20 1.755,01) Concurs0 Público 
Cirurgião-Dentista Cinagsso-Desista Cutso noioran odontologia ~registro no CRO 7 40 3.510,00 Concurso Público 
:roimitira fafeMieku GrodietçãoernE~Registnloupratocobde 3 40 1.300.00 Concurso Público 

~adi rdentraclawnori.warrelartga 	ilagiri 



DIAR1OOFICIALDOESTADO SÉR1E3 ANO I N°234 FORrALEZA, 15 DEDEZEMI3R0 DE 2010 

EMPREGO PUBLICO 	RINCÃO 
	

RIMUSTOSEXIGIDOS 
	

QTD. CARGA SALÁRIO FORMADE 
PARACONTRATAÇÃO 
	

HORÁRIA (RS) PROVIMENTO 

Farnacéutimi 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Médico 

Mécrico 

Médico 

Médico 

Médico 

Médico 

Médico 

Médico 

Médico 

Médica 

Nutricionista 

Psicólogo 

larapeuia Otaoa~  

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiologo 

Médico arnica Médica 

Médico eipecialiso 
Churda Coral 

Meifico especialista 
eatTiocrundogiae 
OnoPea9  

ivkldico especialista 
em Ginecologia e 
Obstetrícia 

tvkitruo especialista 
em Gastmeraenalogia 

MeClico especialista 
em011abrologn 

em• thologla 

Médico espedalista 
em Grodirrolacingaogia 

Médico rspecàlMaen 
Radiologia/Diagruistico 

IVIédico especialista em 
Cardiologia 

Médico especialista em 
Mastologia. 

Nutricionista 

Psicólogo 

Tempero Ocupacional  

Curnasuparior on farmácia com registrou° digão 
~lanai ~tente. 
Cudo. em Fisioterapia. Registro ou prorocolo de repisam 
(dei= do prazo de validade) no -órgão 
profissional competente. 
Graduação em Forcondialogia, Registro nu protocolo de 
registro (dentro do pana devalidad) na hW° 
profissional competente. 
Graduação= medidna.Regisim nodagito.  profissional 
competente e CRMalluo,deseitbrel posstdr ~da 
rn Men elou litulode especialista en Clinica Médica 
GracluaOjea em medido& Regisno no órgão lamtissional 
	e CRM mim residénda métrica efou *Mode 
especialisniemCkurglaGeralefou Merlibm 
&Sociedade de Ct~ 
Giudiaipo em medlcina.Registro Órgão profesrdonal 
competente e CRivf ativo. --- • r..:UM&ECadOU 
Mulode espedetra CM efOU ~da SOCIedefle 
MMIIMOInge e Ortopedia 
Grachração em merEda. Registro no ál' gie's~al 

compateneeCRM atm. reskiénciamedbme/on 
Mulo de espedelista em Giba e Obsto/cie dou 
membrod4wtcé nsatuileira& 
Ginecologia e Obstetrícia. 
Graduação CM medicina. Registro no Cagá," profissional 
competentee CRM aduo, residindo médica dou Mulo 
de especialista em Gasirneramolo~pla 
Digestiva dou membro dast de Gestmeaterologla. 
Graduação em medldna, Reffistro notagão profissional 
comperene e CRM ativo, residênciarnédka efou titulo 
deespeciartmematalmologiackomembnada 
solde Catatroniagia. 
Gualuação em madeixa,  Registro no CIO° profissional 
compele te e CRM ativo.reddênciamálica eloutituki 
deespecia}staenÜ.uhr 	edoutremtaoda 
soledade de Urologia. 
Graduação em inecliina, Registrou° degeo" pi 	 
competeme e CRivi ativo, residem:teimá:Mac/ou titulo 
de especialista em Otocrinalaingologla dou membro 
da saciedade de Otoninalericealogia 
&Meação em Me&tMte. Regiko no 61E50~1  
competente e CRM ativo, residência médica dou teulo 
derspecada:a em Ratto~ia por Imagem 
dou merobto da sociedade de RadOlogia. 
Graduação em usediciro. Regulo no 
compeseree e CRM ativo, residéniid métrica eiou título 
de espedialistatun Canliologiaekei membm da 
sociedade de Cardiologia 
Grão em ~loa Registro 20  I1MfiS~ 
coopere:ume CRM ativo, lea~ ~a dou título 
de especialistaem ~Ioga elou ~o  da 
sociedade de Mesologia. 
Cdat~ em Nutrição= Togisoo ou Imoodo do registo 
(dentro da imo de validade) no 000  
pmfissimtal competente. 
Graduação em psicologia, registro ou protocolo do registro 
(defino do prazo de ~ode) no drgão 
prt~loml oompetauta 
Grdt~Térapia0aspacional, Registro ou 
protooato de registe' o Xás= do premo de validade) no 
caga° padissional competode. 

2 	40 	1.300,00 	Concurso Público 

2 	30 	1280,00 	C.oricurso Pliblioa 

1 	30 	1.280.00 	Concurso Pularro 

2 	20 	3.500,00 	Comuna Público 

2 	20 	3500,00 	Concurso Público 

2 	20 	3.500,00 	Concurso Público 

2 	20 	3.500.60 	Concurso Público 

3 	20 	3.500.00 	Concurso Público 

1 	20 	3.500,00 	Concurso Público 

20 	3.500.00 	Concurso Público 

1 	20 	3500,00 	Concurso Público 

2 	20 	3.500,00 	Concurso Público 

20 	3500,00 	Concurso Público 

20 	3.500,00 	Concurso Público 

1 	40 	1,300,00 	Concurso Público 

1 	90 	1.300,00 	Concurso Públ.co 

1 	30 	1.280.00 	Concurso Público 

NÍVEL IvIÉDIO/PROFISSIONALTZANTE — SERVIÇOS OPERACIONAIS A SAÚDE 

EMPREGO PCTRICO REQUISITC6EXCEDOS 
wumaygnzAuxçÃo 

Q113. CARGA SALÁRIO FORMADE 
HORÁRIA 	 PROVIMENTO 

Ilicnicode ruam:IC.1' 

Tio de Laberatúrlo 

McdharemseadeBucal 

At~ de Pribese Dental 

Técnico ern Prótese Dental 

Técnicoems,14PBecnI 

Técnictide 	ui - 

Técnico de laborauMo 

Manarem SaúdeBucal 

Atualiam de Prótese 
ecrurd 
Timm' =Prótese 
Dental 
i1!cuirzernSeídol3=1 

Ermos Mário completo, curso Ma:ticum áreae registro ou 
promcolo de registro (dentro da orem de validade) no 
órgão pultokeiel competente. 
Ensino Médio (copiei°, curso teculconakea e ~mon 
proarmo ire le6441.) Istimuzi do pium de .vannlacie) ss 
degito ~coal competerae. 
PASMO ~o Coripleto. Curso especifico de Amolar de 
Seu& Bucal e regliato ou protocolo de rego' tro (demo do 
prazo deva) na kastit~ ~anal comperctite. 
Buba° ivieklio completo. 

tronar oddlo completo. 

Erdal Meie Completo  cuar técnico na area, metro 
tinorotocolo da registro (der= do nrazo de validade) na 

2 	40 	080.00 	Comum Público 

i 	40 	680,00 	Concurso Público 

6 	40 	510,00 	C.onctuso Público 

2 	40 	510,00 	Comum Púdico 

2 	40 	1.487,85 	Concurso Pública 

40 	693.45 	Concurso Público 
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EMPREGO PÚBLICO FUNÇÃO REQuisn-osEnaDos 
PARAOONIRATAÇÃO 

QTD. CARGA SALÁRIO FORIVLÁLiE 
HORÁRIA (RS) PROVII~ 

TécnicodeEnfentagern 

Técnico em Radiologia 

TéaticonnEnfornagent 

Tectricomo Radiologia 

Ensino médiocoroptensCumodetémiccrem ~sem 	21 	40 	680,00 	Concurso Público 
e. regkstro ou protocolo denigro (dentro do prao 
de ~de) no Orgia ~mal tom. 
Ensino nÉdio ~Curso de Morim em Radlologia 	6 	24 	1.02000 	Concurso Pulálco 
e ngistro °opa:toado de ri!~ (dentro cio prazo 
de validade) DO órgão ~I competente 

NÍVEL SUPERIOR — SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

EMPREGO PÚBLICO FUNÇÃO REQUISTICSEXIGIDOS 
PARACONIRATAÇÃO 

QT11 CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIO FORMA DE 
PROVIMENTO 

Clinico 

Ouvidor 
Assiste ire Administrativo 
Assessor Técnico 
TricnicoSupramern 
ToznolOgladainformação 

Engenheiro Clinico 

Ouvidor 
Asse Administrativo 

Graduação em Engenharia Clinicae ou Curso superior 1 40 

40 
44 
44 
40 

4.185.00 

1.191,87 
1.248,19 
3.675,03 
2.500,03 

Concurso Público 

Concurso Público 
02810.150 Pudico 
COIICUM Pui)riC0 
Comam ?Insira) 

com especialitação em Engenharia atilai e regbtro 
no conselho compeli:ate. 
Curso Superior complem 
Osso Superior completo. 
Curso Superior completo. 
Osso superloccompleto em inibo/laica 

Assessor Técnico 
Analista de Surrar:eco' 
Tecnologia da 
Safem~ 

NIVEL MÉDIO — SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

EMPREGO Pa3lIOJ FUNÇÃO REQUISIPOSEXIGIDOS 
PARACONTRATAÇÃO 

QID. CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIO FORMAM 
PROVIMENTO 

Técoicolf eram:Rica Técnicoeur Suporte de 
Tecnologia da.  
Informaçáo 

ErninaMédio Completo ecursa técnico erninfonnatica. 1 40 1.109,50 Concurso Publico 

NIVE.. MÉDIO — SERVIÇOS DE ASSESSORIA E APOIO 

tIMPREGO PÚBLICO FUNÇÃO GIDOS 
CAÇÃO 

QID. CARGA 
HORÁRIA 

~O FORMA DE 
PROVIMENTO 

Amarar de Escrliório 
~Mar Administrativo 

AUXIliar tff Escrittido 
Auxiliar Administrativo 

Ensino Médio Completo 
Ensino Médlo Completo e curso em infonnalica lintanet, 

11 
9 

44 
44 

624,09 
832,13 

Comino Público 
C,oncurso Patino 

aplitati~ wind exceli, power piam' 	ou similar). 

NÍVEL MÉDIO — SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONAL 

EMPREGO PÚBLICO FUNÇÃO REQUISITOSEXIGIDOS 
PARACONIRATAÇÃO 

QTD. CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIO FORMA DE 
PROVIMENTO 

Auxiliar de ~ião 
Bombeiro 
Remitiste 

Aindliarde ~menção Ensino Médio 
Ensina Mi& Cofie osso técnico em hidráulica 
Ensino Médio Completo e curso técnion em ~cidade. 

44 
44 
44 

- 69345 
693,45 
693,45 

Ce dose Público 
Concurso Público 
Conowso. 	Público 

Bombeiro 
Eletricista 

WEL AUXILIAR- SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONAL 

EMPREGO PÚBLICO FUNÇÃO REQUWOSEXIGIDOS 
PARACCIIIIRATAÇÃO 

QID. CARGA 
HORÁRIA.  

SALÁRIO FORMAM 
PROVIMENTO 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Vigilante 

Ersiart findam:mi completo. 

Ensino fundamental arrepiem 

11 

12 

44 

44 

510,00 

510,00 

Concurso Público 

Comam Público 

AtairEZ 	Senke. 
Gerais 
viffn 

*** *** *** 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N°1892/2008 
I - ESPÉCIE Doc. n°1495/2010 • 6° Termo Aditivo ao Contrato n°1892/2008; 
ii-COMBA 	&Lug.:aia da Wide do Patada do CoRrk  ifi -ENDEREÇO: 
Av. Almirante Barroso n°600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE; IV -
CONTRATADA: CONSTRUTORA VNC LIDA V - ENDEREÇO: Rua 7 
100A- Conj. liennes Pereira, Barra do Ceará; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal rf8.666193; Vil-FORO: ~CE; VIII - OBJETO: O 
presente teimo aditivo tem por objeto proteger por mais 90 (noventa) dias. 
a partir da dia 10 de setembro de 2010. o Contraio n°1892/2008. cujo tMero 
é a refolho do Bioco "D", Bloco "B" -1° Pavimento, Bloco "Ir térreo e Bloco 
"E" -1° Pavimento, na sede da SESA, eia Fraudem - CE, para o =prime= 
de seu objeto, conforme pemer técnico emitido pelo DER: IX - VALOR 
GLOBAL~C; X -DA VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a partir do as 10 de 
setembro de ZOIO; XI -DA RATIFICAÇÃO: As demais ~as e condições do 
contrato ora aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo 
este Tenno Aditivo ser publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará: XII - 
DATA; 10/09/2010: XIII - SIGNATÁRIOS: DR•RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA 
B.ASTOS e SR ANTIONIO JOSE DE CASTRO ALVES. 

?elude da Patim2 Manntnnrana ittruntaire  

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N°2821/2009 
- ESPÉCIE: Doc. n°14332010 - 10  Termo Aditivo ao Contrato 

n°2821/2009: II - CONTRATANTE: Secretaria da Saúde do Estado do 
Ceará; III - ENDEREÇO: Av_ Almirante Barroso n°600. Praia de Iracema, 
em Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: SEIT ENE COMÉRCIO E 
REMESENTAÇÕES LTDA: V - ENDEREÇO: Rua João Carvalho, 
205 — Aldeota — CEP: 60.140 -140 — Fortaleza - CE; VI - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Lei Federal n"8.666/93: VII- FORO: Fortaleza/CE; 
VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar 
25% (vinte e cinco por cento) ao Contrato N°2821/2009. cujo 
objeto é aquisição de dietas entoais e suplementos nutricionais, bem 
como prorrogá-lo por mais 90 (nove.nta) dias, a partir do dia 28 de 
dezembro de 2010, para suprir as necessidades do Hospital Infantil 
Albert Sabia - HIAS/SESA. Parágrafo único- Fica atrevida a quantia de 
RS38.972.36 (trinta e oito mil. novecentos e setenta e dois reais e 
trinta e seis centavos), ao Contrato supracitado, passando o mesmo de 
RS155.8E19.44 (Cento c cinquenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e quarenta e quatro centavos) para n194.261.80 (Cento e 


